Camara Mun1c1pal de Arapongas

_— .SsStado do Parana

EMENDA MODIFICATIVA N° /2021

Modifica-se a redacao do Artigo 1° do Projeto de Lei n°. 24/2021,
que dispde sobre a concess&o de descontos para pagamento de débitos fiscais
em atraso, estabelece normas p:ara'suaﬁ arrecadacéo extrajudicial, ndo afetando

as metas de resultados fiscais, e da outras providéncias.

“Art. 1° Art. 1°. Os créditos de natureza tributéria ou ndo tributaria
pertencentes ao Municipio de Arapongas, constituidos até 31 de
dezembro de 2020, poderao ser pagos nos termos dos artigos 172
e 180, ambos d‘Q Cédigo Tributério Nacional, de maneira parcelada
e/ou com a dedugéo de multas e juros moratérios existentes, nos

termos desta Lei.

Arapongas, 07 de junho de 2021.
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